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Atenção

 
Prezado FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR, todos documentos foram assinados e protocolados com sucesso. O processo foi protocolado com o

número WEB1.20.01146544-1 em 23/03/2020 17:02:02.
Não foi possível enviar o e-mail de confirmação. Se necessário, você pode consultar o serviço “Caixa Postal” para conferência.

  

Orientações

Após a sua petição ser recebida e encaminhada pelo Tribunal, será possível acompanhar o andamento do processo através da Consulta de
Processos Online existente no portal.

Peticionante

: FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR

Protocolo

: Fortaleza - Fórum Clóvis Beviláqua
: 0111681-66.2019.8.06.0001
: WEB1.20.01146544-1
: Petições Intermediárias Diversas
: Contratos de Consumo
: 23/03/2020 17:02:02

Partes

: Seguradora Líder dos Consorcios do Seguros Dpvat S/a,

Documentos Protocolados

: 2600335_PETICAO_INTERLOCUTORIA_01 - 1-2.pdf

Downloads

: Realizar download dos documentos da petição
: Realizar download do recibo

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça do Ceará
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2600335- C3/ 2019-02560/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA/CE 

Processo: 01116816620198060001 

  

                 

  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE VANDERLEI DO NASCIMENTO SILVA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para 

ao final requerer o que segue: 

 Conforme se verifica na sentença de fls.156-158, a ré foi condenada ao pagamento de custas 

processuais finais recíprocas, cuja a base dos cálculos no valor da condenação.   

 

  Desta forma, a parte ré efetuou o pagamento no referente a condenação de R$2.787,83 (anexo), 

conforme tabela de custas vigente. 
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 Contudo, recebemos intimação para o recolhimento de custas processuais finais remanescentes. 

Observa-se que a decisão acima encontra-se em conformidade com o artigo 86 CPC que assegura: 

Art. 86.  Se cada litigante for, em parte, 

vencedor e vencido, serão proporcionalmente 

distribuídas entre eles às despesas. 

 

Portanto, por tudo apresentado anteriormente podemos concluir que não há o que se falar de saldo 

remanescente de custas finais processuais por parte da ré. 

Sendo assim, requer o deferimento do pedido de chamamento do feito à ordem para que seja 

observado o valor da causa correto, certificando o pagamento feito anteriormente pela ré (fls. 194 a 200). 

 Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR 

14752/CE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

FORTALEZA, 19 de março de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/CE 27954-A 

 

 

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR 

14752 - OAB/CE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


